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não é relevante para a solução do litígio e, conseqüentemente, 
não é a hipótese do reenvio prejudicial. Caso essa decisão 
não esteja correta, segundo vários doutrinadores, tal fato 
configura violação do Direito Comunitário, por parte de 
um órgão do Estado e se insere na hipótese da Ação por 
Incumprimento. Trata-se de ação cuja legitimidade ativa 
é da Comissão12 ou de um Estado Membro. Na prática, 
porém, a questão passa primeiro pela Comissão, que poderá 
tomar alguma iniciativa, se considerar relevante a matéria. 
Em caso contrário, dificilmente ela irá prosperar.

 Paulo J. Canelas de Castro, analisando esse instituto, 
afirma que:

“Do juiz do Luxemburgo se espera que se não deixe 
seduzir pela tentação de uma superioridade que seria 
ilusória, porque não reconhecida e até potenciadora de 
reacções de isolamento e de rebeldia que poderiam pôr em 
causa o seu próprio fundamento de legitimidade. A este 
propósito poder-se-ia, aliás, relembrar a lição histórica de 
Weber, segundo a qual a legitimação se funda, em ‘doses’ 
variáveis, em três factores: a razão, a tradição e o carisma. 
Dir-se-á que mal vai a instituição jurisdicional comunitária 
se aqueles que a compõem julgam que é o terceiro factor 
que tem o maior peso.

Mas, do seu lado, os juízes nacionais também têm que 
fazer um esforço próprio. A colaboração supõe igualdade, 
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ela é mesmo exigível da perspectiva dos juízes nacionais, mas 
a igualdade também é um bem passível de ser conquistado. 
Os juízes nacionais deveriam para tanto fazer um esforço 
próprio de compreensão (das dificuldades e razões) do seu 
interlocutor, aprofundando, em geral, o seu conhecimento 
de um direito comunitário que os particulares que perante 
si aparecem já de há muito sabem constituir uma dimensão 
fundamental do ordenamento jurídico em que se movem 
e, nomeadamente, atentando nos critérios ou requisitos 
do reenvio formulados na jurisprudência do TJCE e 
integrando-os efectivamente na sua prática processual dos 
reenvios prejudiciais.

Parece possível esperar que, se ambos souberem assumir 
estas responsabilidades, também o valioso patrimônio 
histórico já constituído pelo mecanismo do reenvio 
prejudicial, ainda mais se venha a enriquecer, o que, com 
certeza, não deixará de redundar no benefício dessa outra 
história de sucesso que o direito comunitário tem sido e, 
sobretudo, do Homem europeu, a sua primeira e última 
razão de ser”.13

O reenvio prejudicial é considerado como o mecanismo 
primordial para que o Direito Comunitário seja aplicado 
uniformemente, com o seu conseqüente fortalecimento, 
respeitadas a autonomia e independência dos juízes 
nacionais.

NOTAS bIblIOGRÁfICAS

N
as manhãs das terças, quartas e quintas-feiras, quando 
os relógios vão um pouco além das nove horas, o 
senador Delcídio Amaral, com voz firme e calma, 
anuncia o início dos trabalhos da CPMI dos Correios, 

“com as bênçãos de Deus e havendo número regimental”. 
Religiosamente, em seguida, abre-se um tumulto de vozes a 
reclamar “pela ordem”, artifício regimental que permite aos 
parlamentares firmar posições iniciais, esquentar o clima, 
inserir pronunciamentos e dar a linha dos procedimentos 
de investigação. Vencida essa fase, que por lá chamamos de 
“expediente”, seguimos em direção aos depoimentos e no 
curso deles indagamos aos depoentes, para, num trabalho 
artesanal, construir a nossa convicção para, ao final, votar o 
relatório e sugerir as providências devidas. 

Ao presidente da CPMI, esta afeta a tarefa adicional de 
separar as providências de investigação do brilho político 
que alguns, por vezes, procuram por lá. Mas, afinal, o que 
estamos buscando com os trabalhos da CPMI? Investigar o 
comportamento de um funcionário qualquer dos Correios 
que, de modo público, recebeu dinheiro vivo para facilitar 
os negócios de agentes privados? Saber quem gravou a cena 
de corrupção explícita e por que gravou? Evidente que não! 
Seria fazer pouco das atribuições da CPMI e ocupar os 
parlamentares com um trabalho que não lhes cabe, porque é 
própria da força policial e do Ministério Público. 

A CPMI dos Correios está constituída e em pleno 
funcionamento para descobrir a extensão política do 
comportamento do tal funcionário dos Correios, e o que 
ouvimos e assistimos até aqui já é suficiente para construir um 
conceito. Já está claro e comprovado que um grupo de pessoas 
aproveitou-se da influência política que tem sobre os que estão 
no governo ou próximo dele para capturar as estruturas do 
Estado brasileiro e imobilizá-lo, para, imobilizando-o, torná-lo 
presa fácil de um esquema de corrupção. Bem ao exemplo do 
que fazem os operadores do crime organizado. 

O episódio do funcionário dos Correios tão somente 
abriu a oportunidade para que se anunciasse e comprovasse a 
existência de um plano específico e engenhoso, que tem como 
objetivo transformar dinheiro público em dinheiro privado 

para financiar partidos e políticos, que não por coincidência, 
estão próximos ao governo ou no interior dele. Resta à CPMI 
o trabalho de juntar as provas que já possui, buscar outras que 
sabemos existir por aí, afastar da vida pública os envolvidos e 
encaminhar o assunto inteiro ao Ministério Público para punir 
criminalmente os culpados.

Será ruim, no entanto, se terminarmos os nossos trabalhos 
com uma dúvida que, com certeza, está a incomodar a mente 
de toda a gente brasileira: E o presidente da República? Afinal, 
ele conhecia os fatos? Autorizou as ocorrências? Exonerou o 
seu ministro-chefe da Casa Civil porque comprovou que ele 
estava envolvido? Exonerou os diretores do IRB e de Furnas 
porque concluiu serem verídicas as denúncias do deputado 
Roberto Jefferson? Há outras denúncias do deputado que ele 
julga verídicas? 

São perguntas que todas as pessoas me fazem por 
onde passo e intriga-me o silêncio do senhor presidente da 
República. O calar de um presidente, quando a nação inteira 
murmura, não é bom sinal. Sinal pior, porque o presidente 
Lula não é um presidente qualquer. Ele não é o resultado de 
uma eleição, mas de uma história, como ele mesmo admitiu no 
discurso de posse. 

Por que se cala o presidente sobre um assunto que está na 
boca do povo que o elegeu? Por pouco caso? Por não ter o 
que dizer? Cala porque prefere que a população não conheça 
o seu sentimento, que pode ser de decepção com os seus, de 
angústia, ou mesmo de culpa? Seja por que for, o silêncio do 
presidente alimenta uma dúvida que, visivelmente, a nação 
brasileira, preferia não ter. 

Mas, enquanto cala o presidente da República, nós, na 
CPMI dos Correios, seguimos a cumprir com a nossa tarefa, 
sabedores, entretanto, de que de pouco adiantará o nosso 
trabalho se os nossos motivos pararem na apuração dos fatos 
e na punição dos culpados. Para evitar a repetição desse quadro 
que, volta e meia, toma o nosso tempo e um pouco da nossa 
esperança, precisaremos ir além; construir meios e modos 
capazes de evitar que, depois da casa arrombada, não fiquemos 
a procurar os arrombadores e a tentar receber de volta o que 
nos foi tomado. 

fAlTA UMA vOz NA 
CPMI DOS CORREIOS

Denise frossard
Deputada federal - RJ

“O reenvio prejudicial é considerado como o mecanismo primordial para que 
o Direito Comunitário seja aplicado uniformemente, com o seu conseqüente 

fortalecimento, respeitadas a autonomia e independência dos juízes nacionais.”


